[bookmark: _Hlk112158900]

INDICAÇÃO nº      /2022

Exm° Presidente:
O Vereador subscritor do presente, na forma facultada no Regimento Interno, Art. 114, tem a honra de propor a seguinte indicação ao Poder Executivo:
Que o Sr. Prefeito do Município entre em entendimento com as Secretarias competentes, para que seja realizado estudos no sentido de que passe a ser ofertado atendimento Clinico Interdisciplinar, às crianças na faixa etária de 0 a 6 anos de idade. Este atendimento visa atuar a partir da integração biopsicossocial, se define pelo grau de integração entre as disciplinas e a intensidade de trocas entre os especialistas, e da articulação de diferentes saberes e campos de conhecimento, é centrado na saúde, e resulta da articulação entre ações de promoção, prevenção, tratamento e reabilitação na saúde, para um desenvolvimento integral e integrado. 
Tal solicitação se faz necessário, pois a atuação dos profissionais de: Pediatra, Neuropediatra, Enfermagem, Psicologia, Fonoaudiologia, Fisioterapia, Psicopedagogia, Terapia Ocupacional, e demais que se fizerem necessários, junto à Secretaria Municipal de Educação em prol das Instituições de Ensino de Educação Infantil. Este atendimento torna-se de extrema importância, pois este é um período crucial no qual ocorre o desenvolvimento de estruturas e circuitos cerebrais, bem como à aquisição de capacidades fundamentais que permitirão o aprimoramento de habilidades futuras mais complexas, de se adaptarem aos diferentes ambientes e de adquirirem novos conhecimentos, para que posteriormente obtenham um bom desempenho escolar.                                                     
P. encaminhamento.		
Arapongas, 17 de outubro de 2022.


Marcelo Junio de Souza
Vereador 
